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Alguns números apresentados neste relatório foram submetidos a ajustes de arredondamento. 
Desta forma, os valores indicados como totais em algumas tabelas podem não ser a soma dos 
números que os precedem. De forma similar, os valores indicados como variações percentuais em 
alguns quadros podem não ser a aplicação aritmética que os precedem. 
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1. Objetivo 

Este relatório tem por objetivo apresentar as informações relativas ao gerenciamento 

de riscos e capital, conforme Resolução BCB nº 54/2020, bem como a apuração do montante 

dos ativos ponderados pelo risco (RWA) e Patrimônio de Referência (PR). Além disso, o 

documento visa apresentar, de forma detalhada, os principais procedimentos relativos ao 

gerenciamento de riscos e de capital, proporcionando transparência e acesso às 

informações que permitem ao mercado avaliar a adequação de capital, atendendo, dessa 

forma, às recomendações do Pilar 3 do Comitê de Basileia de Supervisão Bancária. 

2. Descrição Resumida da Política de Divulgação de Informações  

No que tange à transparência, conforme art. 56 da Resolução CMN nº 4.557/17, as 

instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BCB devem 

estabelecer política de divulgação de informações que evidenciem o atendimento de 

requerimentos prudenciais pela instituição, de acordo com as determinações do regulador. 

A política de divulgação de informações acerca do gerenciamento de riscos e capital contém 

as informações a serem divulgadas, a governança da divulgação de informações, os 

controles da instituição para garantir a fidedignidade das informações divulgadas e, 

considerando as necessidades de usuários externos, os critérios de relevância considerados 

na divulgação de informações. 

2.1. Descrição Resumida da Política de Divulgação de Informações  

Conforme estabelecido em normativos internos, o Sicredi optou pela implementação 

de uma estrutura centralizada de gerenciamento de riscos e de capital, que atende todas as 

instituições do Sistema. Dessa forma, a publicação das informações qualitativas é referente 

à essa estrutura centralizada de abrangência sistêmica, aplicável a todas as instituições 

financeiras do Sicredi, consolidada neste único documento intitulado Relatório de Pilar 3 do 

Sicredi.  

Adicionalmente, em atendimento a requisitos legais, para as instituições do segmento 

S2, S3 e para instituições emissoras de instrumento elegível ao Capital Complementar ou ao 

Capital de Nível II, os respectivos Relatórios de Pilar 3 são publicados individualmente, por 

instituição, contendo as informações qualitativas e as informações quantitativas detalhadas, 

conforme especificações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. 
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3. Indicadores prudenciais e gerenciamento de riscos 

3.1. OVA: Visão geral do gerenciamento de riscos da instituição 

3.1.1. Escopo do gerenciamento de riscos 

O Sistema de Crédito Cooperativo (“Sicredi” ou “Sistema”) é integrado por 

cooperativas de crédito filiadas (“Cooperativas”) de primeiro grau, filiadas a cinco Centrais 

Regionais (“Centrais”), que constituem a Confederação das Cooperativas do Sicredi 

(“Confederação Sicredi”) e o Banco Cooperativo Sicredi S.A. (“Banco”). As instituições do 

Sicredi operam sob a mesma marca e padrão operacional. A atuação em sistema permite 

ganhos de escala e aumenta o potencial das cooperativas de crédito para exercer a atividade 

em um mercado no qual estão presentes grandes conglomerados financeiros. 

Para fins de regulação prudencial é importante destacar que integram o Sistema 

instituições dos segmentos 2, 3 e 4. Além disso, o Banco é a instituição líder do 

Conglomerado Prudencial do Banco Cooperativo Sicredi, que além do próprio Banco, ainda 

é integrado pela Administradora de Consórcios Sicredi Ltda. 

As decisões estratégicas do Sistema são coordenadas pela Sicredi Participações 

(SicrediPar), holding instituída com esse objetivo. A SicrediPar propicia a participação direta 

e formal das cooperativas de crédito na gestão corporativa e, ao mesmo tempo, maior 

transparência à estrutura de governança do Sicredi. A SicrediPar opera por meio do seu 

Conselho de Administração, constituído por representantes das Cooperativas Centrais e 

Cooperativas Singulares, que se reúne mensalmente para discutir e deliberar acerca dos 

temas estratégicos e sistêmicos, inclusive revisar impactos, riscos e oportunidades. 

O Sistema Sicredi é conservador em consonância com o escopo e complexidade de 

suas operações e envolvendo de forma abrangente os riscos de cunho estratégico, de 

mercado, de liquidez, de crédito, operacional, social, ambiental e climático, de 

conformidade, de reputação, de segurança de informação, de continuidade de negócios, 

desempenho financeiro e o gerenciamento de capital. O gerenciamento dos riscos é 

altamente estratégico e essencial para a execução das atividades fundamentais da 

instituição.  

O apetite por risco do Sistema é fundamentado na visão estratégica de ser 

reconhecida como uma instituição financeira cooperativa com excelência em 

relacionamento e soluções que beneficiam nossos associados e a sociedade. Como diretriz 

para alcançar seus objetivos estratégicos, todas as ações realizadas sistemicamente e 
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localmente devem ser compatíveis com o apetite por riscos do Sicredi descrito na 

Declaração de Apetite por Riscos (RAS). 

3.1.2. Declaração de Apetite por Riscos (RAS) 

A Declaração de Apetite por Riscos (Risk Appetite Statement - RAS) do Sicredi é um 

documento sistêmico, devendo ser respeitado por todas as instituições dele integrantes. O 

objetivo da RAS é definir os tipos e os respectivos níveis de riscos que o Sicredi está disposto 

a assumir, definindo alertas e limites de forma a auxiliar no controle, monitoramento e na 

disseminação da cultura de riscos.  

Todas as instituições financeiras do Sicredi, e aqueles que delas fazem parte, 

incluindo os prestadores de serviços terceirizados relevantes, devem tomar conhecimento 

e agir conforme a RAS, preservando o Sistema e fortalecendo sua resiliência.  

Os procedimentos destinados a manter exposição aos riscos em conformidade com 

os níveis fixados na RAS são estabelecidos em normativos internos aprovados 

sistemicamente pela alta administração, com o apoio de comitês de riscos.  

A Declaração de Apetite por Riscos é revisada anualmente, ou sempre que 

necessário, pelo Conselho de Administração e monitorada permanentemente por fóruns da 

Alta Administração e áreas de negócio e controle. 

3.1.3. Dimensões do Apetite por Riscos 

Para os diversos tipos de riscos, o Sicredi estabeleceu abordagens de controles, 

observando os seguintes aspectos:  

▪ Riscos Estratégicos: Os riscos estratégicos são aqueles que estão associados ao processo 

de tomada de decisão pela alta administração e podem gerar impacto substancial no 

valor da organização. Os principais riscos estratégicos decorrem de mudanças no 

ambiente de negócios e de decisões comerciais adversas, bem como decorrente de 

tomadas de decisões inadequadas ou falta de capacidade de resposta frente às 

mudanças no ambiente de negócios.  

▪ Risco de Crédito: O nível aceitável de risco de crédito é baseado em fatores que 

sinalizam fragilidade da carteira de crédito. Os limites estabelecidos contemplam 

indicadores que avaliam a qualidade e a concentração da carteira de crédito. Esses 

fatores consideram a estratégia, a probabilidade de inadimplência e a perda esperada 

avaliadas por modelo de credit score, histórico de pagamentos internos, birôs de 

crédito, informações do Sistema Financeiro Nacional, informações jurídicas e 

composição da carteira de crédito e do perfil de associado. 
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▪ Risco de Mercado: O nível aceitável de risco de mercado é baseado nas estratégias e 

diretrizes de investimentos dos recursos do Sistema, e considera a natureza das 

operações, a segregação das carteiras, o nível de complexidade dos produtos e a 

dimensão da exposição ao risco de mercado de cada instituição. Os limites são 

estabelecidos em relação ao PR, com intuito de refletir o apetite por risco do Sistema e 

garantir que a exposição ao risco de mercado inerente às operações seja suportada pelo 

capital de cada instituição. Conforme a carteira e a instituição do Sistema, os níveis da 

RAS referem-se às medidas utilizadas para o controle das exposições ao risco de 

mercado. 

▪ Risco de Variação das Taxas de Juros (IRRBB): O nível aceitável de risco de variação das 

taxas de juros é baseado nas estratégias e nas características da carteira bancária das 

instituições do Sistema e considera a natureza das operações, a segregação das 

carteiras, o nível de complexidade dos produtos e a dimensão da exposição ao risco de 

variação das taxas de juros das instituições. Os limites são estabelecidos com base em 

métricas distintas, que objetivam capturar diferentes dimensões e horizontes de tempo 

do IRRBB, sendo definidos em relação ao PR de Nível I, com intuito de refletir o apetite 

ao risco do Sistema e garantir que a exposição inerente às operações seja suportada 

pelo capital da instituição. 

▪ Risco de Liquidez: O nível aceitável de risco de liquidez é baseado nas estratégias e 

diretrizes de captação e investimento dos recursos do Sistema, e devem considerar a 

natureza das operações, o nível de complexidade dos produtos e a dimensão da 

exposição ao risco de liquidez da instituição. Os limites são definidos com base em 

métricas estabelecidas pelo regulador e em modelos internos de exigência de liquidez, 

as quais tem como objetivo garantir o nível adequado de liquidez e diversificação, para 

diferentes horizontes e tempo, inclusive em situações de estresse. 

▪ Gerenciamento de Capital: O modelo de gerenciamento de capital adotado pelo Sicredi 

utiliza mecanismos que possibilitam a identificação, avaliação e monitoramento dos 

riscos relevantes incorridos nas instituições e, através destes, examina a suficiência de 

capital para adequada cobertura dos riscos. Com isso, visa garantir a solidez e a 

disponibilidade de capital para suportar o crescimento dos negócios. Os indicadores de 

capital com nível de alerta e limites estabelecidos na RAS são os indicadores com regra 

de cálculo estabelecida pelo órgão regulador. 

▪ Desempenho financeiro: A avaliação do desempenho financeiro permite identificar 

riscos na medida que indicam a capacidade da instituição em gerar valor e, 

consequentemente, manter-se sustentável no longo prazo. O indicador de desempenho 

financeiro mensura o resultado gerado pela instituição em relação ao patrimônio 

líquido, gerando um ciclo virtuoso quando a geração de resultados incrementa o 

patrimônio e fortalece a estrutura de capital da cooperativa. O apetite a risco tem por 
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base o nível de geração de capital a longo prazo e da geração de valor em grau 

compatível com a exposição aos riscos. 

▪ Risco Operacional: O risco operacional é definido como a possibilidade de ocorrência de 

perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas 

e sistemas, ou de eventos externos. O Sicredi fornece ferramentas e metodologias para 

evitar e mitigar eventos que possam gerar perdas, mas por se tratar de riscos inerentes 

às atividades do Sistema, foram definidos os níveis de limite e alerta para o indicador de 

perdas operacionais. 

▪ Risco de Continuidade dos Negócios: Estão previstos nos Normativos de Continuidade 

de Negócios os princípios básicos e a estrutura necessária para garantir a resposta 

adequada à recuperação, à restauração e aos níveis acordados de disponibilidade para 

os processos mais críticos no caso de ocorrência de eventos que provoquem a 

interrupção dos seus serviços, preservando, assim, os interesses de todas as partes 

envolvidas. 

O risco de indisponibilidade, aferido pelo processo de Gestão de Disponibilidade, 

apresenta o tempo mínimo aceitável para os sistemas críticos de toda organização 

estarem disponíveis. Os critérios de medição e as avaliações das partes interessadas são 

estabelecidas nos Planos de Disponibilidade. O acompanhamento deste indicador é 

realizado diariamente através das coletas nas ferramentas de monitoramento e 

registros de eventos. 

▪ Risco de Segurança da Informação: Os riscos de segurança da informação são 

classificados nos seguintes níveis: Muito Alto, Alto, Médio, Baixo e Muito Baixo. O 

cálculo que determina o nível de risco leva em consideração a PROBABILIDADE de 

materialização do risco, incluindo os vetores de ameaça e suas superfícies de ataque, o 

IMPACTO relacionado às consequências da materialização do risco, considerando 

confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações, e os CONTROLES que 

contribuem para sua mitigação. Os riscos de segurança cibernética ou cibersegurança 

fazem parte do contexto de riscos de segurança da informação. O Sicredi não tolera 

riscos de segurança da informação classificados com níveis Médio, Alto e Muito Alto, 

estes riscos devem ser tratados.  

▪ Risco social, ambiental e climático 

▪ Risco Social: O risco social é definido pela possibilidade de perdas decorrentes a 

eventos associados à violação de direitos e garantias fundamentais, ou então, 

com potencial de causar danos significativos a indivíduos, comunidades ou 

populações. Alinhado com as práticas regulatórias e de mercado, o Sicredi 

estabelece procedimentos e processos para controle, mitigação e 

monitoramento dos riscos sociais de seus associados, demais partes 



Relatório de Pilar 3 

2024 

 

11 
 

Classificação da informação: Uso Irrestrito 

interessadas e áreas beneficiadas. A avaliação dos riscos sociais deve ser 

considerada nas condições e no deferimento ou não das nossas operações. O 

Sicredi não aceita violações de leis, regulamentos ou normativos internos e 

empenha-se na adoção de medidas para mitigação de riscos sociais 

determinando a inibição de negócios ou transações com pessoas ou 

organizações que possam gerar impactos sociais negativos, inclusive 

reputacionais. 

▪ Risco Ambiental: O risco ambiental é definido pela possibilidade de ocorrência 

de perdas para a instituição ocasionadas por eventos associados à degradação 

do meio ambiente, incluindo o uso excessivo de recursos naturais. O Sicredi 

estabelece procedimentos e processos para o controle, mitigação e 

monitoramento dos riscos ambientais de seus associados, partes interessadas e 

áreas beneficiadas. A avaliação dos riscos ambientais deve ser considerada nas 

condições e no deferimento ou não de nossas operações. O Sicredi não aceita 

violações de leis, regulamentos ou normativos internos e empenha-se na adoção 

de medidas para mitigação de riscos ambientais estabelecendo regras e 

controles aderentes com as exigências regulatórias.  

▪ Risco Climático: Os riscos climáticos são compreendidos em duas vertentes: os 

riscos físicos, associados a intempéries severas ou eventos de risco crônico, e os 

riscos da transição para uma economia de baixo carbono, caracterizados por 

impactos decorrentes de novas políticas públicas e legislações e alterações no 

mercado, no consumo e na reputação. No Sicredi, o gerenciamento do risco 

climático tem como objetivo construir a resiliência para a sustentabilidade de 

longo prazo da organização. O Sicredi promove a integração da gestão dos riscos 

climáticos com a estratégia de sustentabilidade, visando a mitigação, adaptação 

e resiliência climática do Sicredi e seus associados através de soluções que 

viabilizem o negócio frente às intempéries climáticas e incentivem a transição 

para uma economia de baixo carbono.  

▪ Risco de Conformidade: O Sicredi tem a integridade como princípio na condução dos 

negócios que realiza, espelhado em ações voltadas para a preservação da imagem e 

reputação do Sistema. Desta forma, busca manter elevados padrões de conduta em 

todos os aspectos, sendo esses os direcionadores para o exercício das melhores práticas 

de governança corporativa, promoção da cultura organizacional e respeito aos valores 

institucionais. 

O Sicredi visando a conformidade com as leis, regulamentos e normativos internos, 

estabelece processos e procedimentos que inibam a realização de negócios e transações 

com pessoas ou organizações envolvidas em atividades ilícitas ou que possam impactar 
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negativamente a reputação do Sicredi ou sua capacidade de cumprir com as leis e/ou 

regulamentos.  

O Sicredi promove um alto padrão de conformidade, proporcionando a todos os 

colaboradores acesso a programas formais de treinamento, assegurando comunicação 

e diálogo contínuos sobre os principais temas, norteando o atendimento adequado em 

qualquer negócio, produto ou serviço, à luz do ambiente regulatório.  

▪ Risco de Reputação: entendemos a reputação como um recurso estratégico único e 

ativo intangível fundamental para qualquer organização, visto que uma vez abalada, 

pode impactar fortemente no desempenho dos negócios de forma transversal. A 

reputação está diretamente ligada à percepção sobre a entrega do que a marca 

promete, que está descrito em nosso posicionamento. Vivemos a Era da Reputação, na 

qual as pessoas esperam que empresas se posicionem e sejam ativas não só em suas 

causas e serviços core, mas também em temas diversos e caros para a sociedade, sendo 

cobradas por isso. A gestão da reputação passa, então, não só pela comunicação do 

posicionamento institucional por meio de mensagens que traduzam essa promessa de 

marca em ações, tangibilizando a nossa atuação, mas também pela operação e entrega 

de qualidade de produtos e serviços. O risco reputacional no Sicredi é compreendido 

como a possibilidade de ocorrências de perdas financeiras ou de valor de marca 

decorrentes de uma percepção negativa sobre o Sicredi por parte de associados, 

colaboradores, investidores, órgãos reguladores, governo, fornecedores, imprensa, 

sociedade de forma geral e demais stakeholders. Tal risco é resultante de práticas 

internas e/ou fatores externos que possam impactar a reputação do Sistema. Este risco 

é subdivido nas categorias de Marca, Produtos e Serviços e Fatores Humanos. No 

gerenciamento da reputação, atuamos com mecanismos de monitoramento, como o 

Painel de Reputação do Sicredi, além de olhar para pesquisas externas de opinião junto 

aos stakeholders, e do acompanhamento do que é falado sobre a instituição em 

imprensa, redes sociais full time e por meio dos nossos canais de atendimento (central 

de atendimento, Fale conosco). Assim, buscamos atuar com análises e estratégias de 

Comunicação prévias à materialização do risco, além de agir prontamente sempre que 

temas sensíveis ganham visibilidade na mídia tradicional ou redes sociais. No que se 

refere ao apetite por Risco Reputacional não são admitidos o vínculo da marca com 

temas que firam políticas e códigos de conduta internos, bem como com atos que não 

estejam condizentes com a legislação. Adicionalmente, vale destacar que na ocorrência 

de um evento crítico, a esfera reputacional é avaliada dentro da Régua para Avaliação 

de Severidade do evento e pode ser classificada em cinco níveis de Leve a Muito Alto, 

traduzido em classificação de incidente à crise. 
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3.1.4. Governança do gerenciamento de riscos 

As regras de governança para o gerenciamento de riscos e de capital abrangem 

todas as instituições do Sistema, contemplando visão ampla, contínua e integrada dos 

riscos.  

A governança das estruturas de gerenciamento contínuo de riscos e de capital do 

Sicredi prima por ter claramente estabelecidos: (i) a estrutura organizacional; (ii) as 

responsabilidades relacionadas à gestão de riscos e capital, garantindo a independência e 

ausência de conflito de interesse com as áreas de negócio; (iii) o papel executado por cada 

instituição, considerando a organização do Sistema em 3 (três) níveis e a implementação da 

estrutura centralizada de gerenciamento de riscos e de capital no Conglomerado Prudencial 

do Banco Cooperativo Sicredi; e (iv) o monitoramento contínuo dos riscos, bem como as 

ações a serem tomadas, pela Diretoria e pelo Conselho de Administração, quando os limites 

de riscos são rompidos. 

O Conselho de Administração tem o apoio do Comitê de Riscos para identificação de 

riscos e oportunidades relacionadas aos temas levados à sua deliberação. Dessa forma, a 

discussão nesse comitê assessor garante a efetividade do processo, atuando na avaliação 

dos aspectos técnicos mais abrangentes dos riscos e reportando ou indicando ao Conselho 

ações para deliberações. 

Possuímos políticas e normas em conformidade com as exigências legais, as práticas 

de mercado e as práticas da instituição, que são revistas no mínimo anualmente, com o 

objetivo de manter a consistência das diretrizes, regras e procedimentos que fundamentam 

os controles utilizados nos processos de gerenciamento de riscos.  

Deve-se destacar que o Sistema adota uma estrutura centralizada de gerenciamento 

de riscos e de capital que está localizada no Banco Cooperativo Sicredi sob a 

responsabilidade da Diretoria Executiva de Riscos, e atua de forma independente das áreas 

de negócio e da auditoria interna. 

A estrutura organizacional para o gerenciamento de riscos e de capital está alinhada 

com as melhores práticas de mercado e as responsabilidades da estrutura centralizada do 

Banco estão organizadas de acordo com o conceito das três linhas, conforme detalhado na 

figura a seguir. 
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• Conselho de Administração: é o órgão principal de cada instituição para o 

estabelecimento das diretrizes e regras do gerenciamento de riscos e de capital e para 

tomada de decisões estratégicas e estabelecimento e monitoramento do apetite por riscos. 

• Comitê de Riscos: é o órgão de apoio ao Conselho de Administração no 

desempenho de suas atribuições relacionadas ao gerenciamento de riscos e de capital. O 

Conselho de Administração das instituições enquadradas no segmento 3 (S3) deve constituir 

Comitê de Riscos. No segmento 4 (S4), a constituição de Comitê de Riscos pelo Conselho de 

Administração é recomendada, ainda que não obrigatório pela regulamentação vigente. 

• Diretoria: Nas instituições em que não for constituído Comitê de Riscos, a Diretoria 

assume o papel de apoiar o Conselho de Administração nas atribuições relativas ao 

gerenciamento de riscos e de capital. 

• Diretor de Riscos (CRO), Capital e Divulgação de Informações: O diretor 

responsável pelo gerenciamento de riscos (Chief Risk Officer – CRO) é também o diretor 

responsável pelo gerenciamento de capital e pela divulgação de informações, que pode 

assumir outras atividades na instituição, desde que não tenha responsabilidade gerencial 

ou financeira relacionada à (i) colocação comercial de produtos e serviços ou (ii) qualquer 

atividade que configure conflito de interesse; 

• Comitês de Riscos - Diretoria: constituídos pela Diretoria Executiva, têm 

como objetivo apoiar e assessorar a Diretoria na compreensão das políticas, normas, 

estratégias, metodologias e limites do gerenciamento de riscos e de capital do Sistema. A 
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constituição de comitês com esta finalidade é obrigatória apenas pela Diretoria do 

Conglomerado Prudencial do Banco Sicredi, instituição responsável pela estrutura 

centralizada de gerenciamento de riscos e de capital do Sistema; 

o Comitê de Avaliação de Produtos: composto pelo CRO, pelo CRO, pelo 

Superintendente Executivo de Assuntos regulatórios e pelas áreas técnicas do CAS capazes 

de questionar os riscos assumidos pelas áreas de negócios, tem como objetivo avaliar os 

riscos e reportar sobre os temas técnicos de responsabilidade da estrutura centralizada de 

riscos, conforme estabelecido na norma interna que trata deste tema; 

o Comitê de Compliance, Controles Internos e Riscos: composto pelos CRO’s 

das Cooperativas Centrais e do Bano, tem como atribuições a avaliação, análise, 

monitoramento e recomendação de ações relacionadas à adoção das melhores práticas, no 

ambiente de supervisão, nas disciplinas de Compliance, Controles Internos e Riscos sobre 

os produtos, serviços e atos praticados no âmbito das instituições do Sicredi, sejam de 

caráter interno ou externo. 

• Estrutura centralizada de gerenciamento de riscos e de capital: estabelecida 

no Banco Sicredi, é a unidade que propõe e implementa os sistemas, as rotinas e os 

procedimentos destinados a manter a exposição aos riscos do Sistema em conformidade 

com o apetite por riscos fixado na RAS, atendendo aos requisitos mínimos previstos pelo 

regulador para estrutura de gerenciamento de riscos e de capital; 

• Unidades específicas de Gerenciamento de Riscos e Capital da Central (Área 

de Controles Internos): é a unidade de cada Central, responsável pelo controle e 

gerenciamento de Riscos e Capital, que acompanha, avalia e monitora as informações 

divulgadas pela estrutura centralizada e apoia o diretor de riscos e capital da Central. Cabe 

à Central, em seu papel de supervisão das suas filiadas, atuar na prevenção e correção de 

situações que possam acarretar risco para a solidez do Sistema ou da Filiada. 

• Unidades específicas de gerenciamento de riscos e de capital das 

Cooperativas Singulares (Área de Controles Internos): é a unidade em cada Cooperativa, 

responsável pelo controle e gerenciamento de riscos e de capital, que acompanha, avalia e 

monitora as informações divulgadas pela estrutura centralizada e apoia o diretor de riscos 

da Cooperativa nas suas atribuições. 

3.1.5. Disseminação da cultura de riscos  

O Sicredi entende que uma cultura de risco robusta deve ser capaz de influenciar 

comportamentos e decisões e, assim sendo, tem potencial de evitar perdas tanto para o 

Sicredi como para sociedade. É, portanto, um dos pilares fundamentais e estratégicos do 
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gerenciamento de risco e o Sicredi possui ações voltadas para a disseminação da cultura de 

gerenciamento de riscos, relacionadas a comunicação e conscientização do tema, 

desenvolvimento e capacitações, integração e de governança e incentivos.  

A esfera de Comunicação e Conscientização é composta pelas seguintes ações: 

• Campanha de Comunicação de Gestão Integrada de Riscos: processo estruturado 

de comunicação que visa difundir os temas de riscos. Composta por iniciativas 

organizadas pelas áreas de riscos e Centrais, utilizando ferramentas e grau de 

informações compatíveis com a área de atuação, tratando de temas relacionados 

à apetite por riscos, estratégias, processos e procedimentos de gerenciamento de 

riscos com conexão com as atividades.  

 

• Relatórios de Risco: O Processo de Gerenciamento de Riscos conta com 

ferramentas para mensuração e monitoramento de indicadores definidos 

considerando o apetite de risco, os indicadores da RAS, que podem ser consultados 

em relatórios disponibilizados pela estrutura centralizada de riscos, são acessíveis 

em todos os níveis das instituições do Sistema e possuem a visão global e agregada 

das exposições ao risco mensuradas pelos indicadores. 

 

• Outras ações de Comunicação: Além das comunicações estruturada pela 

Campanha de Comunicação de GIR, outras campanhas pontuais e comunicações 

adicionais são realizadas, voltadas para disseminação da cultura de gerenciamento 

de riscos. 

Relacionado ao escopo de desenvolvimento e capacitações, as seguintes ações são 

realizadas:  

• Treinamentos: Como o objetivo de estruturar e formalizar as práticas adotadas 

pelo Sicredi para a promoção da disseminação da cultura do gerenciamento de 

riscos, foi constituído o Programa de Disseminação de Cultura de Riscos (PDCR), 

que aborda conjunto de treinamentos e procedimentos relacionados com a 

consciência de riscos assumidos e gerenciados pelo Sicredi. 

 

No que tange as ações relativas à interação, destacam-se:  

• Encontro Sistêmico: tem como finalidade fomentar a integração com os temas de 

riscos e difundir boas-práticas do mercado relacionadas à Gestão Integrada de 

Riscos.  

Relativo à governança e incentivos, as seguintes ações são realizadas:  

• Reportes: O Sicredi conta com uma estrutura de reportes dos indicadores ao 

Conselho de Administração, prevendo em normativo interno que o 

monitoramento dos indicados declarados na RAS e sua aderência ao apetite sejam 
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avaliados periodicamente. Também são reportados nos fóruns da alta 

administração os status de planos de ação e seu acompanhamento, trazendo luz 

ao tema e fomentando discussões. 

 

• Análise da Remuneração Variável: Com o objetivo de evitar incentivos 

incompatíveis com a gestão de risco no Sicredi, foi definido processo de avaliação 

da estrutura de remuneração variável do Banco. A avaliação é realizada a fim de 

observar fatores que possam influenciar comportamentos incompatíveis com o 

apetite a riscos. 

3.1.6. Processo de mensuração de riscos  

O processo de mensuração de riscos engloba as diversas fontes relevantes de riscos, 

incluindo todas as operações realizadas no mercado financeiro e de capitais, assim como 

possíveis exposições contingentes ou inesperadas. Cada área especializada no 

gerenciamento de riscos deve estabelecer medidas de mensuração adequadas a 

particularidade de cada risco gerido, sejam os riscos financeiro ou os não financeiros. 

3.1.7. Processo de reporte de riscos 

Mensalmente, são elaborados relatórios gerenciais contendo as exposições aos 

riscos de cada instituição e o seu enquadramento aos limites estabelecidos na RAS e 

submetidos à alta administração para acompanhamento e suporte às decisões. 

3.1.8. Programa de testes de estresse  

O Programa de testes de estresse é um conjunto coordenado de processos e rotinas, 

dotado de metodologias, documentação e governança próprias, com o objetivo principal de 

identificar potenciais vulnerabilidades da instituição. O teste de estresse trata-se de um 

exercício de avaliação prospectiva dos potenciais impactos de eventos e circunstâncias 

adversos na instituição. 

As metodologias utilizadas nos testes de estresse devem ser compatíveis com as 

necessidades do gerenciamento de riscos da instituição. O programa de testes de estresse 

de todas as instituições do Sistema deve utilizar, minimamente, as metodologias e 

procedimentos exigidos ao seu respectivo segmento. 

As metodologias e os procedimentos do programa de testes de estresse garantem a 

utilização de premissas e parâmetros adversos adequadamente severos e a avaliação do 

impacto de concentrações significativas de riscos. 
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Os resultados são considerados nas decisões relativas as diretrizes estratégicas, na 

definição dos níveis e limites de apetite a riscos aplicados ao gerenciamento de riscos e de 

capital, assim como na definição de ações com o objetivo de mitigação dos riscos 

identificados, alinhando-os ao apetite a riscos do Sistema. 

3.1.9. Estratégias de mitigação de riscos e sua efetividade  

Os instrumentos, serviços financeiros e estratégias de proteção (hedge) e mitigação 

de riscos com uso previsto pelo Sicredi incluem: 

• Instrumentos financeiros derivativos previstos em normativos internos que 

tratam das estratégias de investimentos e liquidez do Sistema. A efetividade das estratégias 

de hedge aplicada pelos gestores de recursos deve ser avaliada por meio da observância aos 

limites de risco de mercado, inclusive em cenários de estresse, das carteiras que podem 

operar com derivativos. Cabe destacar que, seguindo as definições previstas em normativo 

específico que trata do tema, o Banco Sicredi pode estabelecer estruturas de hedge contábil 

(hedge accounting), com o objetivo de parear perdas e ganhos oriundos de operações com 

derivativos utilizados para hedge (instrumento) às perdas e ganhos de ativos e passivos que 

são itens objetos de hedge (objeto), gerando benefício de previsibilidade no balanço da 

instituição. As regras para a utilização destas estruturas permitem a alteração do 

reconhecimento contábil tanto do instrumento, quanto do objeto, nas demonstrações 

financeiras do Banco Sicredi, desde que a efetividade da estratégia seja comprovada por 

meio de métodos descritos no normativo interno específico que trata do tema; 

• Estratégias de tratamento de riscos não-financeiros, contidas nos 

respectivos normativos, que incluem controles para a mitigação de exposições; e 

• Estratégias para mitigação de risco de crédito, contidas em normativos 

internos que tratam do tema, que incluem estimação e uso de modelos de classificação para 

inadimplência e perda esperada, atribuição de faixas e ratings de risco, utilização de 

garantias e aplicação de cenários de estresse. 

3.1.10. Gerenciamento de capital  

A estrutura do Sistema Sicredi adota postura prospectiva no que diz respeito ao 

gerenciamento de capital, antecipando a necessidade de capital decorrente de possíveis 

mudanças nas condições de mercado, operando com níveis de capital excedentes aos 

requerimentos mínimos estipulados pela regulamentação vigente. 

O modelo de gerenciamento de capital adotado pelo Sicredi envolve uma estrutura 

com a participação e atuação de diversas áreas internas, fazendo uso dos processos de 
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planejamento estratégico e planejamento orçamentário para elaboração da projeção dos 

ativos ponderados pelos riscos e elaboração do plano de capital. 

A avaliação da suficiência e adequação do PR é realizada por meio do 

acompanhamento dos índices de capital e do índice de imobilização. Os índices são 

calculados conforme a seguir: 

▪ Índice de Basileia = PR / RWA 

▪ Índice de Nível I= Nível I / RWA 

▪ Índice de Capital Principal = Capital Principal / RWA 

▪ Índice de Imobilização = Ativo Permanente Imobilizado / PR ajustado 

▪ Razão de Alavancagem = Nível I / Exposição Total 

O Sistema Sicredi avalia a suficiência de capital para fazer frente aos seus riscos, 

observando os diferentes requerimentos de capital, seja de Patrimônio de Referência, de 

Nível I ou de Capital Principal e seus adicionais. Visando garantir a solidez e a disponibilidade 

de capital para suportar o crescimento dos negócios, os níveis de PR são mantidos com uma 

margem, conforme estabelecido na RAS, acima do necessário para fazer frente aos 

requerimentos mínimos legais. 

As políticas, procedimentos e estratégias para o gerenciamento de riscos e o 

gerenciamento de capital de todas as instituições integrantes do Sistema Sicredi são 

centralizadas em uma estrutura única implementada no Banco Cooperativo Sicredi, 

conforme faculdade prevista aos sistemas cooperativos de crédito pelo órgão regulador. 

A implementação de estrutura centralizada, no entanto, não exime a 

responsabilidade da administração de cada cooperativa de crédito, incluindo a 

obrigatoriedade de designação, perante o Banco Central do Brasil, dos diretores 

responsáveis pelo tema de cada instituição integrante do sistema. 
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4. Indicadores de Liquidez  

4.1. LIQA: Informações qualitativas sobre o gerenciamento do risco de 

liquidez  

4.1.1. Definição do Risco de Liquidez 

O entendimento do conceito do risco de liquidez é essencial para a sustentabilidade 

das instituições que atuam no mercado financeiro e de capitais. Para esse efeito, define-se 

risco de liquidez como: 

▪ A possibilidade de a instituição não ser capaz de honrar eficientemente suas 

obrigações esperadas e inesperadas, correntes e futuras, inclusive as 

decorrentes de vinculação de garantias, sem afetar suas operações diárias e 

sem incorrer em perdas significativas;  

▪ A possibilidade de a instituição não conseguir negociar a preço de mercado 

uma posição, devido ao seu tamanho elevado em relação ao volume 

normalmente transacionado ou em razão de alguma descontinuidade no 

mercado. 

4.1.2. Estrutura Organizacional e Responsáveis pelo Gerenciamento do 

Risco de Liquidez  

A mensuração do risco de liquidez das instituições do Sistema Sicredi, bem como a 

padronização e manutenção das metodologias, é centralizado no Banco Cooperativo Sicredi, 

através de uma estrutura compatível com a natureza das operações, a complexidade dos 

produtos e a dimensão da exposição ao risco do Sistema. Assim, a estrutura centralizada é 

responsável pelo estabelecimento dos processos, políticas e sistemas que apoiam as 

instituições do Sistema na gestão do risco de liquidez.  

O processo e as ferramentas para desenvolvimento e acompanhamento do 

gerenciamento do risco de liquidez do Banco Cooperativo Sicredi estão sob gestão e 

responsabilidade da Diretoria Executiva de Riscos. A Gerência de Risco de Mercado e 

Liquidez é a unidade segregada das unidades de negociação e de auditoria interna, 

responsável por executar a atividade de gerenciamento do risco de liquidez.  

Todas as atividades relacionadas com o gerenciamento do risco de liquidez são 

sujeitas à verificação pelas áreas independentes de controles internos e de auditoria. 
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4.1.3. Comunicação Interna 

O processo de comunicação interna engloba reportes diários dos níveis do risco de 

liquidez e do fluxo de caixa em relatórios gerenciais disponibilizados para a Tesouraria e, 

também, para a alta administração.  

Além disso, mensalmente são elaborados relatórios gerenciais contendo as 

exposições ao risco de liquidez do Conglomerado Prudencial do Banco e o seu 

enquadramento aos limites estabelecidos na RAS. Tais relatórios gerenciais são 

disponibilizados de forma sistêmica a todos os níveis da instituição e são submetidos à alta 

administração para acompanhamento e suporte às decisões. 

4.1.4. Estratégias de Captação de Recursos 

O Sistema Sicredi possui disponibilidade de fontes de funding diversificadas e 

estáveis monitoradas através de indicadores de concentração e de prazos, conforme a 

estratégia de captação de recursos, visando mitigar o risco de liquidez, em linha com o 

apetite de riscos sistêmico.  

As metodologias utilizadas para definir os montantes de liquidez mínima devem 

considerar a diversificação das captações, como forma de dimensionar o risco de liquidez. 

Medidas de concentração do passivo são monitoradas e reportadas aos comitês de riscos 

em periodicidade mínima. 

4.1.5. Estratégias de Mitigação do Risco de Liquidez 

As estratégias de mitigação do risco de liquidez estão previstas em normativos 

internos que tratam das estratégias de investimentos e liquidez do Sistema. 

4.1.6. Testes de Estresses 

O Programa de testes de estresse é um conjunto coordenado de processos e rotinas, 

dotado de metodologias, documentação e governança próprias, com o objetivo principal de 

identificar potenciais vulnerabilidades da instituição. O teste de estresse trata-se de um 

exercício de avaliação prospectiva dos potenciais impactos de eventos e circunstâncias 

adversos na instituição. 

As metodologias utilizadas nos testes de estresse devem ser compatíveis com as 

necessidades do gerenciamento de riscos da instituição. O programa de testes de estresse 

de todas as instituições do Sistema deve utilizar, minimamente, as metodologias e 

procedimentos exigidos ao seu respectivo segmento. 
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As metodologias e os procedimentos do programa de testes de estresse garantem a 

utilização de premissas e parâmetros adversos adequadamente severos e a avaliação do 

impacto de concentrações significativas de riscos. 

Os resultados são considerados nas decisões relativas as diretrizes estratégicas, na 

definição dos níveis e limites de apetite a riscos aplicados ao gerenciamento de riscos e de 

capital, assim como na definição de ações com o objetivo de mitigação dos riscos 

identificados, alinhando-os ao apetite a riscos do Sistema. 

4.1.7. Plano de Contingência de Liquidez 

O Plano de Contingência de Liquidez está descrito na Norma Interna de 

Gerenciamento do Risco de Liquidez e tem como objetivo estabelecer as responsabilidades, 

as regras e os processos para enfrentar situações de estresse de liquidez. O mencionado 

Plano prevê ações levando em consideração características da instituição, buscando uma 

rápida recomposição dos indicadores de liquidez. 

4.1.8. Contingências para o Sistema  

Parte do nível mínimo de liquidez cumpre função de provimento de liquidez 

adicional em eventos de crise, atuando como instrumento de estabilidade do Sistema.  

Em situações de risco sistêmico e de sensibilização de grande parte das singulares, 

o cumprimento do nível mínimo de liquidez pode ser revisto, em caráter excepcional e 

transitório, desde que aprovado sistemicamente pelo Conselho de Administração da 

SicrediPar, indicando prazo para sua recomposição integral. 

4.1.9. Ferramentas, métricas e limites utilizados para o Gerenciamento 

do Risco de Liquidez 

Os itens a seguir apresentam os processos e os métodos utilizados para a 

mensuração e o monitoramento da exposição ao risco de liquidez, conforme as 

características das operações realizadas pelo Sicredi: 

▪ Fluxo de Caixa: o fluxo de caixa do Conglomerado Prudencial do Banco 

Cooperativo Sicredi contempla um período de 180 dias e o comportamento dos 

ativos e passivos da instituição, considerando um cenário normal e um cenário 

estressado, permitindo assim, identificar eventuais problemas de liquidez no curto 

prazo, bem como avaliar a adequação dos limites estabelecidos;  

▪ Nível Mínimo de Liquidez: corresponde ao valor mínimo que a instituição 

deve manter em ativos líquidos; 
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▪ Demonstrativo do Risco de Liquidez (DRL): compreende a elaboração e o 

envio ao Banco Central da exposição ao risco de liquidez do Conglomerado 

Prudencial do Banco, conforme instruções definidas pelo regulador, com 

informações sobre ativos e passivos, cenários de estresse e concentração das 

captações;  

▪ Apetite por riscos: monitoramento da aderência aos limites estabelecidos 

pela Declaração de Apetite por Riscos (RAS) visando manter a exposição ao risco de 

liquidez em níveis considerados aceitáveis; 

▪ Plano de Contingência: o plano de contingência de liquidez tem como 

objetivo estabelecer as responsabilidades e os processos para enfrentar situações 

de estresse de liquidez. 

O nível aceitável do risco de liquidez é baseado nas estratégias e diretrizes de 

captação e investimento dos recursos do Sistema, e deve considerar a natureza das 

operações, o nível de complexidade dos produtos e a dimensão da exposição ao risco de 

liquidez. Os limites são definidos com base em métricas estabelecidos pelo regulador e em 

modelos internos de exigência de liquidez, as quais tem como objetivo garantir o nível 

adequado de liquidez e diversificação, inclusive em situações de estresse. 
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5. Risco de Crédito 

5.1. CRA: Informações qualitativas sobre o gerenciamento do risco de crédito 

5.1.1. Definição do risco de crédito 

O Sicredi entende o Risco de Crédito a possibilidade decorrentes de não 

cumprimento pelo tomador emissor ou contraparte, pelo não cumprimento pela 

contraparte de suas obrigações nos termos pactuados; desvalorização, redução de 

remunerações e ganhos esperados em um instrumento financeiro decorrentes da 

deterioração da qualidade creditícia da contraparte, do interveniente ou instrumento 

mitigador; reestruturação do instrumento financeiro; e, custos de recuperação das 

operações com risco de crédito. A gestão de risco de crédito visa manter a qualidade da 

carteira coerente com o apetite de risco de crédito da instituição. 

5.1.2. Políticas e limites internos 

Considerando isso, foram implementados procedimentos e metodologias que 

garantem a correta mensuração dos riscos citados acima. E, para sua correta aplicação, 

existem sistemas adequados e passíveis de verificação. O apetite ao risco da instituição é 

definido nos indicadores estabelecidos na Declaração de Apetite por Riscos (RAS), e visa 

garantir a sustentabilidade do Sistema Sicredi. 

5.1.3. Organização da estrutura 

Sendo assim, a implementação dos procedimentos, metodologias e sistemas 

utilizados no gerenciamento de risco de crédito observam tais estratégias, os requisitos 

mínimos regulamentares e são documentados em manuais metodológicos e operacionais 

da área responsável pelo tema, que fica centralizada no Banco Cooperativo Sicredi, mas 

presta suporte a todas as entidades do sistema. 

5.1.4. Processo de gerenciamento do risco de crédito 

Essa área, responsável pelo risco de crédito, é submetida a processos de auditoria 

interna e externa e a ela cabe: (i) avaliar e recomendar os limites de risco de crédito 

estabelecidos na RAS, (ii) elaborar o conjunto de metodologias para identificar, mensurar, 

monitorar e reportar a exposição ao risco de crédito de todas as Entidades do Sistema, (iii) 

garantir a correta aplicação das metodologias, assim como elaborar revisões e adequações 

quando necessário, (iv) elaborar os relatórios gerenciais da exposição de risco de crédito de 

todas entidades e reportar tempestivamente os desvios à RAS e (v) monitorar o 
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cumprimento dos normativos internos. Às Cooperativas Singulares e Centrais do sistema, 

compete responder pela gestão das exposições de risco, respeitando os limites fixados na 

RAS. 

5.1.5. Controle e acompanhamento 

As metodologias e procedimentos para o gerenciamento do risco de crédito 

consideram a complexidade dos produtos e das Entidades do Sistema, prevendo, 

minimamente:  

(i) identificação e caracterização de contrapartes conectadas;  

(ii) mecanismos que garantam o gerenciamento do risco de crédito da carteira 

de negociação;  

(iii) gerenciamento de risco das exposições em limites;  

(iv) estrutura de avaliação para a retenção de riscos em operações de venda ou 

de transferência de ativos financeiros;  

(v) gerenciamento de risco das exposições intrassistêmicas, ou seja, entre as 

diferentes Entidades do Sistema;  

(vi) a classificação de risco de crédito deve considerar informações relevantes e 

consistentes, estimando as perdas esperadas, bem como comparando com 

a perda efetivamente realizada; 

(vii) classificação de risco de crédito em níveis de provisionamento suficientes 

face às perdas esperadas, além de critérios para reavaliação da qualidade 

creditícia de contrapartes, intervenientes e instrumentos mitigadores;  

(viii) definição de critérios para a análise prévia de operações na concessão ou 

repactuação, a coleta e documentação das informações necessárias para a 

compreensão do risco de crédito envolvido;  

(ix) critérios para a avaliação periódica do grau de suficiência dos mitigadores;  

(x) detecção de indícios e prevenção da deterioração da qualidade creditícia, 

através de monitoramentos e estudos de risco de crédito;  

(xi) critérios para cobrança e recebimento de créditos;  

(xii) rastreio, tratamento e reporte tempestivo dos desvios identificados nos 

indicadores de risco de crédito estabelecidos na RAS; 

(xiii) deliberação sobre assunção de exposições a risco de crédito que excedam 

os limites estipulados na RAS, seguindo definição descrita em normativos 

internos; 

(xiv) critérios para a identificação, monitoramento e controle de exposições 

caracterizadas como ativos problemáticos, conforme Resolução CMN 4.557; 
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(xv) documentação e armazenamento de informações referente às perdas 

associadas ao risco de crédito e recuperação de crédito; 

(xvi) revisão periódica da estimativa de perda esperada. 
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6. Risco de Crédito de Contraparte (CCR) 

6.1. CCRA: Informações qualitativas sobre o gerenciamento do risco de 

crédito de contraparte (CCR) 

6.1.1. Definição do risco de crédito de contraparte 

O risco de crédito de contraparte é entendido como a possibilidade de perdas 

decorrentes do não cumprimento de obrigações relativas à liquidação de operações que 

envolvam fluxos bilaterais, incluindo a negociação de ativos financeiros ou de derivativos. O 

Sicredi possui regras bem definidas para cálculo de exposição ao risco de crédito, atendendo 

requisitos regulatórios, governança interna para gestão de limites e monitoramento 

gerencial dos riscos atrelados à contraparte. 

6.1.2. Limites internos 

O Sicredi possui limites máximos de exposição por contraparte que são 

continuamente monitorados e avaliados. Para a exposição em derivativos é mensurada sua 

exposição potencial futura e avaliada a utilização de depósitos de margem ou outro tipo de 

instrumento mitigador. 

6.1.3. Colaterais 

O Sicredi não tem impacto no montante de colaterais a serem empenhados no caso 

de rebaixamento da sua classificação de crédito. 
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7. Exposições de Securitização 

7.1. SECA: Informações qualitativas sobre o gerenciamento de risco das 

exposições de securitização 

7.1.1. Exposições de securitização 

Atualmente, as entidades do sistema não possuem exposições de securitização, 

tanto na carteira de negociação quanto na carteira bancária. 

7.1.2. Sociedade de propósito específico (SPE) 

Essas entidades não atuam como contraparte patrocinadora de nenhuma sociedade 

de propósito específico de atuação no mercado de securitização ou administram entidades 

que fazem a aquisição de títulos de securitização de sua própria emissão/originação. 
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8. Risco de Mercado 

8.1. MRA: Informações qualitativas sobre o gerenciamento de risco de 

mercado  

8.1.1. Definição do Risco de Mercado 

Define-se risco de mercado como a possibilidade de ocorrência de perdas 

resultantes da flutuação nos valores de mercado de posições detidas por uma instituição 

financeira. Incluem-se nessa definição as operações sujeitas aos riscos de variação cambial, 

de taxas de juros, de preços de ações, de taxas de marcação dos títulos de crédito privado 

e, ainda, de preços de mercadorias (commodities).  

8.1.2. Estratégias e Processos Utilizados no Gerenciamento do Risco de 

Mercado 

O Sistema Sicredi é conservador no que diz respeito à dimensão da sua exposição ao 

risco de mercado, estabelecendo um apetite ao risco reduzido em relação ao seu capital. O 

sistema conta com uma estrutura centralizada, de forma que é possível o controle e a 

adaptação das exposições de cada instituição de forma independente e diária. Além do 

acompanhamento diário dos riscos frente ao apetite declarado na RAS, o sistema conta com 

normativos internos que definem as demais regras que devem ser observadas no processo 

de monitoramento do risco de mercado, visando garantir o controle e a baixa exposição ao 

risco, contemplando: 

▪ Escolha dos sistemas para executar o cálculo e medir os riscos considerando 

a complexidade dos produtos e a dimensão da exposição ao risco de 

mercado; 

▪ Procedimentos destinados a mensurar, monitorar e manter a exposição ao 

risco de mercado em níveis considerados aceitáveis; 

▪ Processos destinados a monitorar e reportar a aderência ao apetite por risco 

de mercado; 

▪ Definição de metodologias seguindo os critérios mínimos estabelecidos pela 

regulamentação em vigor e alinhadas às melhores práticas de mercado; 

▪ Regras claras de classificação entre as Carteira de Negociação e Bancária, 

que garantam o correto tratamento das operações. 
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8.1.3. Segregação das Carteiras 

A estrutura de risco de mercado segrega as operações em Carteira de Negociação e 

Carteira Bancária de acordo com a lista presumida apresentada da Resolução BCB 111 ou, 

ainda, eventuais novos critérios mínimos que venham a ser estabelecidos nas 

regulamentações vigentes. Para os itens cuja classificação não seja explícita pela base 

normativa, analisa-se a intenção da operação (conforme classificação contábil).  

8.1.4. Metodologias utilizadas para a mensuração e o monitoramento da 

exposição ao Risco de Mercado 

Os itens a seguir apresentam a descrição das metodologias utilizadas para a 

mensuração e o monitoramento da exposição ao risco de mercado: 

▪ Valor em Risco (VaR): medida estatística que quantifica a perda máxima esperada 

em condições normais de mercado, considerando um determinado horizonte de 

tempo e intervalo de confiança; 

▪ Teste de Estresse de Mercado: técnica de simulação para avaliação do 

comportamento dos ativos, passivos e derivativos da carteira quando diversos 

fatores de risco são levados a situações extremas de mercado; 

▪ Teste de Estresse de Crédito Privado: técnica complementar as medidas de risco 

de mercado que tem como objetivo capturar os riscos de marcação a mercado 

dos títulos e valores mobiliários de crédito privado; 

▪ Teste de Aderência (Backtest): consiste em comparar as perdas e ganhos reais 

das carteiras ocorridos no período de um dia (holding period) com a perda 

máxima projetada na análise de VaR. 

8.1.5. Controle e Acompanhamento 

A estrutura de gerenciamento do risco de mercado opera com limites destinados a 

manter a exposição ao risco de mercado em níveis considerados aceitáveis pela instituição, 

estabelecidos na Declaração de Apetite por Riscos (RAS) do Sistema Sicredi. Os limites de 

apetite por riscos são monitorados em relação ao Patrimônio de Referência com intuito de 

garantir que a exposição ao risco de mercado inerente às operações seja suportada pelo seu 

capital.  

Além das metodologias descritas, para fins regulatórios e de adequação do capital 

das instituições, o monitoramento da exposição ao risco de mercado é realizado com base 

na metodologia padronizada de requerimento de capital. 
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8.1.6. Instrumentos e Estratégias de Mitigação do Risco de Mercado 

Os instrumentos e as estratégias de proteção (hedge) e mitigação do risco de 

mercado com uso previsto pelo Sicredi incluem instrumentos financeiros derivativos 

previstos em normativos internos que tratam das estratégias de investimentos e liquidez do 

Sistema.  

A efetividade das estratégias de hedge aplicada pelos gestores de recursos deve ser 

avaliada por meio da observância aos limites de risco de mercado, inclusive em cenários de 

estresse, das carteiras que podem operar com derivativos. 

8.1.7. Estrutura Responsável pela Implementação das Estratégias e 

Processos Empregados no Gerenciamento do Risco de Mercado 

O gerenciamento do risco de mercado das instituições do Sistema Sicredi é 

centralizado no Banco Cooperativo Sicredi, através de uma estrutura compatível com a 

natureza das operações, a complexidade dos produtos e a dimensão da exposição ao risco 

do Sistema. A estrutura centralizada é responsável pelo estabelecimento dos processos, 

políticas e sistemas que apoiam as instituições do Sistema na gestão do risco de mercado.  

O processo e as ferramentas para o desenvolvimento e acompanhamento do 

gerenciamento do risco de mercado estão sob gestão e responsabilidade da Diretoria 

Executiva de Riscos, sendo a Gerência de Risco de Mercado e Liquidez a unidade segregada 

das unidades de negociação e de auditoria interna, responsável por executar a atividade do 

gerenciamento do risco de mercado. 

Todas as atividades relacionadas ao gerenciamento do risco de mercado são sujeitas 

à verificação pelas áreas independentes de controles internos e auditoria. 

8.1.8. Comunicação Interna 

O processo de comunicação engloba reportes diários dos níveis de risco de mercado 

em relatórios gerenciais disponibilizados em ferramentas sistêmicas, disponível a todos os 

níveis da instituição. Mensalmente, são elaborados relatórios gerenciais contendo as 

exposições ao risco de mercado de cada instituição e o seu enquadramento aos limites 

estabelecidos na RAS, que são submetidos à alta administração para acompanhamento e 

suporte às decisões. 
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8.1.9. Principais Características dos Sistemas de Informação e doe 

Mensuração dos Riscos 

A estrutura centralizada é responsável pela apuração e pelo reporte das informações 

de risco de mercado. Tais mensurações são realizadas com o uso de metodologias 

amplamente aceitas no mercado, que foram implementadas internamente dentro da 

plataforma SAS. Assim, o processamento dessas informações ocorre em ambientes com 

controle de acesso, com alta disponibilidade, com processos de guarda e recuperação de 

dados. Além disso, o ambiente também conta com infraestrutura para garantir a 

continuidade de negócios em situações de contingência. 

9. Risco de Variação das Taxas de Juros em Instrumentos Classificados na 

Carteira Bancária (IRRBB) 

9.1. IRRBBA: Objetivos e políticas para o gerenciamento de IRRBB 

9.1.1. Definição do IRRBB, Controle e mensuração 

Conforme estabelecido na Resolução nº 4.955/21, as instituições financeiras e 

demais instituições autorizadas a funcionar pelo BCB devem manter também PR suficiente 

para a cobertura do risco de variação das taxas de juros para os instrumentos classificados 

na carteira bancária (IRRBB), conforme definido na Resolução CMN nº 4.557/17. 

O IRRBB é o risco, atual ou prospectivo, do impacto de movimentos adversos das 

taxas de juros nos resultados ou no valor econômico da instituição, resultante dos 

instrumentos classificados na carteira bancária.  

Para a mensuração e controle desses riscos no Sicredi, utiliza-se as abordagens de 

valor econômico (EVE) e de resultado de intermediação financeira (NII). 

O Sistema Sicredi define as regras para o cálculo do risco de variação da taxa de juros 

das operações em linha com as práticas de mercado e com as exigências da regulamentação 

vigente. 

9.1.2. Processo de gerenciamento do IRRBB 

O monitoramento do IRRBB do sistema Sicredi é estruturado com base nas 

abordagens de ΔEVE e de ΔNII. O sistema conta com um modelo interno, que é aplicado no 

monitoramento do ΔEVE de todas as instituições. Para o ΔNII, todas as instituições 

pertencentes ao segmento 4 utilizam o modelo padronizado, sendo aplicado o modelo 
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interno apenas às instituições do segmento 3. O risco apurado para essas abordagens deve 

ser compatível com os níveis de apetite por riscos estabelecidos na Declaração de Apetite 

por Riscos (RAS). 

Todas as atividades relacionadas ao gerenciamento do IRRBB são sujeitas à 

verificação pelas áreas independentes de controles internos e de auditoria. 

9.1.3. Métricas do cálculo 

O acompanhamento do IRRBB é realizado de maneira distinta para cada nível de 

instituição no Sistema Sicredi, de acordo com a complexidade das operações.  

▪ Para o Conglomerado, mensura-se diariamente o ΔEVE e o ΔNII pelo modelo 

interno, enquanto pelo modelo padronizado o acompanhamento é mensal;  

▪ Para as Centrais, apura-se semanalmente o ΔEVE e o ΔNII, sendo utilizado o 

modelo interno para instituições do Segmento 3 e o padronizado para as demais; e  

▪ Para as Cooperativas Singulares, o ΔNII é mensamente apurado pela 

metodologia padronizada. O ΔEVE, apurado pela metodologia interna, também é 

acompanhado mensalmente de forma gerencial. Para todas as instituições, são 

gerados relatórios mensais reportando o enquadramento ou desenquadramento ao 

apetite estabelecido na RAS. Os resultados também são submetidos à alta 

administração para acompanhamento e suporte às decisões 

Para todas as instituições, são gerados relatórios mensais reportando o 

enquadramento ou desenquadramento ao apetite estabelecido na RAS. Os resultados 

também são submetidos à alta administração para acompanhamento e suporte às decisões. 

9.1.4. Cenários de choque e de estresse 

O Sicredi conta com um modelo interno para a apuração do IRRBB, sendo tal modelo 

composto por dois cenários. Esses cenários internos seguem o modelo de Basileia e, 

consequentemente, são próximos aos cenários definidos pelo Banco Central no modelo 

padronizado. O modelo interno se diferencia do padronizado no tratamento das curvas de 

cupons de: poupança; TR; e moedas. 

Com exceção do ΔNII das instituições do segmento 4, que utilizam o modelo 

padronizado em observância às exigências da Circular 3.876, o Sicredi utiliza o modelo 

interno na mensuração e controle do IRRBB. 
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9.1.5. Mensuração do IRRBB 

O Sicredi busca sempre estabelecer e aplicar as melhores práticas para 

monitoramento e gerenciamento do IRRBB. Assim, além da capacidade de calcular o ΔEVE 

e o ΔNII pela metodologia padronizada, o Sistema conta com infraestrutura para o cálculo 

de ambas as metodologias em cenários de estresse personalizados. Além disso, o Sicredi 

conta com um modelo interno que, seguindo as melhores práticas de risco de mercado, é 

utilizado de forma complementar ao modelo padronizado na mensuração e no 

gerenciamento do IRRBB. 

9.1.6. Hedge das exposições ao IRRBB e o tratamento contábil 

O Sicredi centraliza as operações de Hedge com a Tesouraria do Banco Cooperativo 

Sicredi. Essa área, além de ser responsável pelo controle do IRRBB do próprio Banco, oferece 

de forma centralizada operações de hedge para as cooperativas filiadas. Dessa forma, 

qualquer instituição do sistema tem a possibilidade de mitigar dos riscos provenientes dos 

descasamentos de taxas e prazos. 

9.1.7. Modelagem e parametrização  

Os componentes de spread das operações são considerados no cálculo dos fluxos de 

reapreçamento para a abordagem EVE, sendo utilizada a taxa de juros livre de riscos como 

taxa de desconto. 

Para a determinação do vencimento de captações de poupança é utilizado um 

modelo estatístico baseado nos resgates observados ao longo dos últimos 4 anos, que tem 

por objetivo representar o prazo efetivo do estoque de depósitos da instituição. Esse 

tratamento possui relativa importância no cálculo do IRRBB, dado a participação dos 

depósitos de poupança no passivo da instituição. Cabe destacar que há o acompanhamento 

do prazo médio do modelo para a limitação do mesmo caso ultrapasse 1.260 dias úteis, 

conforme disposto pela Circular BCB nº 3.876. 

 

 


